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LEIA-SE:

“Portaria SEJIN nº 145 DE 08 DE JUNHO DE 2026”

ANGRA DOS REIS, 09 DE JUNHO DE 2026

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FME

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2026

Reajuste do valor do aluguel do Contrato nº 302/2023.

CONTRATANTE: Município de Angra dos Reis, neste ato re-

presentado pelo Secretário de Educação, Juventude e Inovação, Sr. 

PAULO FORTUNATO DE ABREU, portador da Carteira de 

Identidade nº X8XXXXXX-2 IFP/XX e inscrito no CPF sob nº 

0XX.X2X.9XX-X0.

CONTRATADA: Senhora SYLVIA RODRIGUES DE CARVA-

LHO, residente e domiciliado na Rua Bruno Andrea, nº 518, Par-

que das Palmeiras, Angra dos Reis/RJ, inscrita no CPF/MF sob o 

n.º X8X.X4X.X9X-XX. 

INSTRUMENTO VINCULANTE: Processo de Despesa nº 

2023046277 / (SEI-2024-07002002). Contrato de Locação nº 

302/2023.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo o reajuste do con-

trato nº 302/2023 de  locação do imóvel sito à Rodovia Procura-

dor Haroldo Fernandes Duarte, S/N, Km 504, Bracuhy, Angra 

dos Reis/RJ, CEP 23.943-000 com matrícula no RGI sob o nº 

15.312, , destinado à instalação do Centro de Educação Infantil 

da Secretaria de Educação, Juventude e Inovação do Município de 

Angra dos Reis

VALOR: O presente termo tem o valor de R$ 19.455,15 (dezenove 

mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e quinze centavos), pas-

sando o contrato nº 302/2023 a  ter o valor global reajustado para 

R$ 990.015,15 (novecentos e noventa mil e quinze reais e quinze 

centavos) , sendo o valor mensal do aluguel de R$ 28.728,65 (vinte 

e oito mil setecentos e vinte e oito reais e sessenta e cinco centavos).

FUNDAMENTO: Com base no art. 65, § 8º da Lei Federal nº 

8.666/93, realiza-se o presente Apostilamento nº 001/2026, cujo 

objetivo é a aplicação do disposto na CLÁUSULA SÉTIMA – DO 

REAJUSTE, prevista no Contrato nº 065/2020, aplicando-se o re-

ajuste apurado de 6,560280% sobre o valor do contrato para o pe-

ríodo de nov/2023 à out/2025, conforme acordado entre as partes.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:

Ficha nº 20261121 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.365.0

204.2157.339036, Vínculo: 15730000, Empenho nº 653, de 

03/06/2026, no valor de R$ 19.455,15 (dezenove mil quatrocen-

tos e cinquenta e cinco reais e quinze centavos)

ANGRA DOS REIS, 08 DE JUNHO DE 2026.

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FME

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL

Nº 90.024/2026.

PROCESSO Nº SEI-2025-29000078 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Serviços de 

Engenharia para execução de Contenção, drenagem e pavimenta-

ção em CBUQ em diversas ruas do bairro Nova Angra (Rua Mari-

cá, Buriti, Boa Ventura, Valentim, Duas Pátrias, Laranjeiras, Muri-

qui e outros) – Bairro Nova Angra – Angra dos Reis/RJ, incluindo 

o fornecimento de todos os equipamentos, materiais, mão de obra 

e quaisquer insumos necessários à sua perfeita execução.

DATA/HORA DA SESSÃO: 10/07/2026, às 10:00hs.

RETIRADA DO EDITAL: https://www.gov.br/compras/pt-br 

(Portal Nacional de Compras Públicas) ou Departamento de Lici-

tações, mediante 01(um) pen drive virgem devidamente lacrado em 

sua embalagem original, ou, através do site www.angra.rj.gov.br

PAULO JORGE RODRIGUES GUIMARÃES

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.035/2026 

PROCESSO Nº.: SEI-2024-20000497   

OBJETO: Formação de ata de registro de preços para Contratação 

dos serviços de 1.080 (um mil e oitenta) coletas e análises de água 

do mar, de acordo com os critérios de balneabilidade em águas 

brasileiras, Resolução CONAMA 274. Incluindo também coleta e 
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análise da água de córregos e coleta a análise de areia das praias em 

locais onde existem estações de tratamento de esgoto deste SAAE.

DATA/HORA DA SESSÃO: 24/06/2026, às 10:00hs.

RETIRADA DO EDITAL: https://www.gov.br/compras/pt-br 

(Portal Nacional de Compras Públicas) ou Departamento de Lici-

tações, mediante 01(um) pen drive virgem devidamente lacrado em 

sua embalagem original, ou, através do site www.angra.rj.gov.br

LILIANE SOUZA DA CONCEIÇÃO

PREGOEIRA

TERMO DE DISPENSA Nº 015/2026/SEINF

Processo nº SEI-2026-29000136, o Secretário Extraordinária de 

Infraestrutura, no uso de suas atribuições, resolve contratar por 

dispensa de licitação, com fundamento no artigo 75, Inciso I, da 

Lei 14.133/2021. 

1º – OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços 

de engenharia elétrica para extensão de rede elétrica de BT até a 

Igreja Nossa Senhora dos Remédios, Estrada do Contorno, Vila 

Velha, Angra dos Reis – RJ.

2º – FAVORECIDO: BELA SOLUÇÕES EM COMÉRCIO E 

SERVIÇOS EM GERAL LTDA, CNPJ: 12.322.165/0001-69.

3º – VALOR: R$ 66.046,25 (sessenta e seis mil, quarenta e seis 

reais e vinte e cinco centavos).

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser 

efetuado de acordo com o Cronograma Comparativo, DOC-

-SEI-01286544.

5º – PRAZO: O prazo do serviço será de 15 (quinze) dias, de acor-

do com o Cronograma Comparativo, DOC-SEI-01286544.

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: Melhor preço ofertado, conforme resumo 

das propostas, DOC-SEI-01286530.

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da ficha nº 

20260487 e Dotação Orçamentária nº 20.2030.15.451.0220.10

13.449051.17040004.

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual;

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os do-

cumentos pertencentes ao Processo nº SEI-2026-29000136, inde-

pendentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, em 

favor da empresa BELA SOLUÇÕES EM COMÉRCIO E SER-

VIÇOS EM GERAL LTDA, CNPJ: 12.322.165/0001-69, com 

fulcro no inciso I, do Art. 75 do supracitado diploma legal.

PUBLIQUE-SE.

ANGRA DOS REIS, 08 DE JUNHO DE 2026.

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO DE INFRAESTRUTURA

EXTRATO DE TERMO DE ADJUDICAÇÃO

E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 90.013/2026

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote

FUNDAMENTO: Lei nº 14.133/2021

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para prestação de 

serviços de Arquitetura ou Engenharia para Elaboração de Projeto 

Básico e Executivo para Acessibilidade, de 93 (noventa e três) Uni-

dades Escolares e 06 (seis) prédios Administrativos, totalizando 99 

(noventa e nove) Unidades, discriminadas no Anexo I do Termo 

de Referência, pertencentes e/ou administradas pela Secretaria de 

Educação, Juventude e Inovação do município de Angra dos Reis 

– SEJIN.

O Sr. Secretário de Educação, Juventude e Inovação, no uso de 

suas atribuições legais, RESOLVE ADJUDICAR o objeto licitado 

e HOMOLOGAR o procedimento licitatório, conforme abaixo:

EMPRESA: Aragão e Teixeira Arquitetura e Engenharia Ltda, 

CNPJ: 48.047.632/0001-37, vencedora do grupo 01, onde os 

itens contemplados são 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 

15, 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 22, perfazendo o valor total de R$ 

90.350,00 (noventa mil e trezentos e cinquenta reais);

EMPRESA: Arctrade Arquitetura e Engenharia Ltda, CNPJ: 



Marido foi embora e 
quer vender a casa. 
O que devo fazer?

Sou casada há 12 anos e tenho dois filhos menores. Nos 
últimos meses, meu marido saiu de casa e parou de contribuir 
financeiramente com as despesas das crianças. Além disso, 
ele começou um novo relacionamento e quer vender o imóvel 
que adquirimos durante o casamento, mesmo sem o meu 
consentimento. Gostaria de saber quais são os meus direitos 
em relação à pensão alimentícia, guarda dos filhos e partilha 
de bens. (Ivone Mendonça, Guaratiba).

NO     O DIA

REPRODUÇÃO/ ARQUIVO PESSOAL

Cátia Vita

Fale conosco: odia@reclamaradianta.com.br WhatsApp: (21)993289328

S
egundo a advogada Cá-
tia Vita, o fato de o ma-
rido ter saído de casa 
ou iniciado um novo 

relacionamento não o deso-
briga de cumprir seus deveres 
parentais e patrimoniais.

Em relação à pensão ali-
mentícia, o pai continua obri-
gado a contribuir financeira-
mente para o sustento dos fi-
lhos. Caso ele tenha interrom-
pido os pagamentos, é possível 
ingressar com ação judicial.

Quanto à guarda, o Judiciá-
rio sempre prioriza o melhor 
interesse dos menores. No 
entanto, se houver ausência 
paterna, a guarda unilateral 
poderá ser analisada.

Sobre o imóvel adquirido 
durante o casamento, é im-
portante observar o regime 
de bens adotado pelo casal. Na 
comunhão parcial de bens, re-
gime mais comum no país, os 
bens adquiridos durante o ca-
samento pertencem a ambos. 
Segundo Cátia Vita, o marido 
não pode vender o imóvel sem 

RECLAMAR ADIANTA

a autorização da esposa. 
A advogada destaca ain-

da que a esposa tem direito 
à meação dos bens construí-
dos durante o casamento.

Quanto mais cedo a si-
tuação for formalizada, 
maiores são as chances de 
preservar direitos e evitar 
disputas mais complexas 
no futuro,destaca o advo-
gado Átila Nunes do servi-
ço www.reclamaradianta.
com.br. O atendimento é 
gratuito pelo e-mail jurídi-
co@reclamaradianta.com.
br ou pelo WhatsApp (21) 
993289328.

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 001/2026 - LEI Nº 14.133/2021
Processo Administrativo nº ARC-40117/000014/2026
ÓRGÃO REQUISITANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESCA DE ARRAIAL DO CABO 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço 
de locação de veículo tipo caminhão baú, incluindo motorista, fornecimento de 
combustível e realização de manutenção, todos sob responsabilidade da contratada, 
com pagamento mensal e sem limitação de quilometragem.  
TIPO: Menor preço por item   
Método De Disputa: ABERTO
Valor Estimado:185.200,08 (cento e oitenta e cinco mil, duzentos reais e oito centavos) 
DATA DA ABERTURA: 25/06/2026 – às 10:00 h.
O Edital e outros anexos estão disponíveis para download no Portal de Compras 
do Governo Federal e também no Portal da Transparência, no endereço eletrônico 
da Fundação Instituto de Pesca de Arraial do Cabo: http://www.fipac.rj.gov.br. Os 
interessados ficam desde já notificados da necessidade de acessarem os sites www.
fipac.rj.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, para ciência das eventuais alterações e 
esclarecimentos.

Arraial do Cabo, 11 de junho de 2026. 
João Batista Martins 

Pregoeiro
(Portaria/FIPAC n° 01, de 27 de fevereiro de 2024)
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